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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NAT Nº 3683/2017 

 

          Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2017. 

 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 
Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 
procedimento angioplastia coronariana. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento médico do Hospital Estadual Anchieta (fl. 22), 
emitido em 27 de novembro de 2017, o Autor apresentou dor coronariana típica, há mais ou 
menos 20 dias, quando foi diagnosticado com infarto agudo do miocárdio, com supradesnível 
de segmento ST, não trombolizado. Realizou cateterismo, há mais ou menos 10 dias, que 
evidenciou lesão coronariana obstrutiva grave de tronco de artéria coronariana esquerda 
>90%. Circunflexa com lesão obstrutiva de 75%. Aguardando internado na instituição de saúde 
supramencionada, em repouso absoluto, definição de angioplastia ou cirurgia de 
revascularização do miocárdio.  

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 
as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 
aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o 
conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 
Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 
providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 
Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 
Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014 que aprova a 
recomposição da Rede de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de 
Janeiro.  

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 
XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 
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II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 
leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 
o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 
urgência. 

 

DA PATOLOGIA 

1.  A angina é uma síndrome clínica caracterizada por dor ou desconforto em 
qualquer das seguintes regiões: tórax, epigástrio, mandíbula, ombro, dorso ou membros 
superiores, sendo tipicamente desencadeada ou agravada com atividade física ou estresse 
emocional e atenuada com uso de nitroglicerina e derivados. A angina usualmente acomete 
portadores de DAC com comprometimento de, pelo menos, uma artéria epicárdica. Entretanto, 
pode também ocorrer em casos de doença cardíaca valvar, cardiomiopatia hipertrófica e 
hipertensão não controlada. Pacientes com coronárias normais e isquemia miocárdica 
relacionada ao espasmo ou disfunção endotelial também podem apresentar angina. Além dela, 
há várias situações de dor torácica ou sintomas manifestados nas regiões habituais de sua 
manifestação que possuem outros diagnósticos, tais como alterações relacionadas ao esôfago, 
estômago, pulmão, mediastino, pleura e parede torácica1. 

2.  O infarto agudo do miocárdio (IAM) constitui a morte de cardiomiócitos 
(células musculares cardíacas) causada por isquemia prolongada. Em geral, essa isquemia é 
causada por trombose e/ou vasoespasmo das coronárias sobre uma placa aterosclerótica. A 
apresentação típica é caracterizada por dor precordial em aperto à esquerda, irradiada para o 
membro superior esquerdo, de grande intensidade e prolongada (maior do que 20 minutos), 
que não melhora ou apenas tem alívio parcial com repouso ou nitratos sublinguais. Em 
pacientes diabéticos, idosos ou no período pós-operatório, o infarto pode ocorrer na ausência 
de dor, mas com náuseas, mal-estar, dispneia, taquicardia ou até confusão mental2. A maioria 
dos casos de IAM é causada pela oclusão de um ramo coronariano principal. A obstrução e 
consequente redução do fluxo sanguíneo coronariano se devem comumente à ruptura física de 
uma placa aterosclerótica com subsequente formação de um trombo oclusivo3. 

3.  A doença arterial coronariana (DAC) é resultante do estreitamento ou da 
oclusão das artérias coronarianas por aterosclerose, uma doença que afeta o revestimento 
endotelial das grandes e médias artérias do coração.  Em 90% dos casos é causada pela 
formação de placa ateromatosa, lesão espessada da parede arterial constituída por um núcleo 
lipídico coberto por uma capa fibrótica. As placas ateromatosas podem avançar 
silenciosamente durante anos, retardando o aparecimento das manifestações clínicas da DAC. 
Na DAC crônica, a angina do peito se constitui na principal forma de apresentação da doença. 
Entretanto, a DAC crônica também pode se manifestar, na ausência de angina, por isquemia 
silenciosa e cardiomiopatia isquêmica4. O acometimento multiarterial é um dos principais 

                                            
1 MANSUR, Antonio de Pádua et al . Diretrizes de doença coronariana crônica angina estável. Arquivo Brasileiro de 
Cardiologia,  São Paulo,  v. 83, supl. 2, p. 2-43, 2004.  Disponível 
em:<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0066-782X2004002100001&lng=en&nrm=iso>. Acesso 
em: 06 dez. 2017.   
2 PESARO, A.E.P.; SERRANO JR., C. V.; NICOLAU, J. C. Infarto agudo do miocárdio – síndrome coronariana aguda 
com supradesnível do segmento ST. Revista da Associação Médica Brasileira, v.50, n.2, p.214-220, São Paulo, 2004. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/ramb/v50n2/20786.pdf>. Acesso em: 06 dez. 2017. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Linha do cuidado do infarto agudo do miocárdio na rede de atenção às urgências. 
Disponível em: <http://www.saude.pr.gov.br/arquivos/File/HOSPSUS/protocolo_sindrome_coronariaMS2011.pdf>. 
Acesso em: 06 dez. 2017. 
4 Avaliação das Próteses Endoluminais (“stents”) convencionais e farmacológicas no tratamento da doença arterial 
coronariana. BRATS. Boletim Brasileiro de Avaliação de Tecnologias em Saúde, ano VII, n. 22, set. 2013. Disponível 

http://www.scielo.br/pdf/ramb/v50n2/20786.pdf
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preditores de prognóstico adverso em pacientes portadores de doença arterial coronariana. 
Seu tratamento tem o objetivo de aliviar sintomas derivados da isquemia miocárdica, preservar 
a função ventricular esquerda e reduzir a incidência de eventos cardíacos adversos, 
promovendo maiores taxas de sobrevivência tardia naqueles submetidos a procedimento de 
revascularização miocárdica5. 

 

DO PLEITO 

1.   A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração 
de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 
necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 
não em um único momento6. 

2.   A cardiologia é uma especialidade que estuda alterações do coração e vasos 
sanguíneos. As anormalidades estudadas compreendem doenças do músculo cardíaco, das 
válvulas e do sistema elétrico de condução. Além, as doenças dos vasos que nutrem o coração 
que podem ser ocasionadas por várias patologias, sendo a principal a doença ateroesclerótica7 
e a arritmologia, é uma subespecialidade da cardiologia que se dedica ao diagnóstico e 
tratamento invasivo das arritmias cardíacas8. 

3.  A angioplastia coronária ou intervenção coronária percutânea é o tratamento 
não cirúrgico das obstruções das artérias coronárias por meio de cateter balão, com o objetivo 
de aumentar o fluxo de sangue para o coração. Após a desobstrução da artéria coronária, por 
meio da angioplastia com balão, procede-se ao implante de uma prótese endovascular (para 
ser utilizada no interior dos vasos) conhecida como ‘stent’ - pequeno tubo de metal, usado para 
manter a artéria aberta. Existem dois tipos de stents: os convencionais e os farmacológicos (ou 
recobertos com drogas). Os stents convencionais podem acarretar um processo cicatricial 
exacerbado que leva a restenose (reobstrução) do vaso em 10 a 20% dos casos. Os stents 
farmacológicos surgiram para evitar esse processo cicatricial, que são constituídos do mesmo 
material metálico acrescido de um medicamento de liberação lenta no local de implante, a fim 
de reduzir o processo de cicatrização e evitar a restenose9. 

 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Primeiramente, cumpre esclarecer que apesar de ter sido pleiteado à inicial 
(fl.04) a angioplastia percutânea, em documento médico acostado à folha 22, é relatado que o 

                                                                                                                                
em:<http://portal.anvisa.gov.br/documents/33884/412285/Boletim+Brasileiro+de+Avalia%C3%A7%C3%A3o+de+Tecnol
ogias+em+Sa%C3%BAde+(BRATS)+n%C2%BA+22/4d7cda6b-3272-4f56-bb37-e1d8a78959a7?version=1.1>. Acesso 
em: 06 dez. 2017. 
5 Meireles, G. C. X. et al . Análise dos valores SUS para a revascularização miocárdica percutânea completa em 

multiarteriais. Arquivos Brasileiros de Cardiologia,  São Paulo,  v. 94, n. 3, mar.  2010. Disponível em: < 
http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0066-782X2010000300004&script=sci_arttext>. Acesso em: 06 dez. 2017. 
6 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 
<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 06 dez. 
2017. 
7 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO. Cardiologia. Disponível em: 
<http://www.hucff.ufrj.br/cardiologia>. Acesso em: 06 dez. 2017. 
8 Hospital Alemão Oswaldo Cruz. Arritmologia. Disponível em: 
<http://www.hospitalalemao.org.br/Arritmologia/Paginas/Institucional.aspx>. Acesso: 06 dez. 2017. 
9 HOSPITAL ALBERT EINSTEIN. Angioplastia coronária ou intervenção coronária percutânea. Disponível em: 
<http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/angioplastia-coronaria-ou-
intervencao-coronaria-percutanea.aspx>. Acesso em: 06 dez. 2017.  

http://www.hospitalalemao.org.br/Arritmologia/Paginas/SobreArritmias.aspx
http://www.hospitalalemao.org.br/Arritmologia/Paginas/Institucional.aspx
http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/angioplastia-coronaria-ou-intervencao-coronaria-percutanea.aspx
http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/angioplastia-coronaria-ou-intervencao-coronaria-percutanea.aspx
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Autor, aguarda avaliação para que seja definido qual o procedimento é o adequado ao seu 
caso, angioplastia ou cirurgia de revascularização do miocárdio. 

2.  Salienta-se que a doença arterial coronariana possui um espectro clínico 
importante, que deve ser reconhecido adequadamente. Uma lesão pequena e não importante 
pode progredir, gradualmente, até limitar o fluxo sanguíneo e promover angina. As 
manifestações clínicas são determinadas pela extensão do trombo, as quais podem variar de 
uma angina instável a um infarto agudo do miocárdio (IAM)10.  

3.  A obstrução coronariana é considerada significativa quando excede em 
50% o diâmetro do vaso normal11. A decisão pela intervenção cirúrgica é baseada na análise 
individualizada, levando-se em conta fatores como grau de angina, função ventricular, carga 
isquêmica e anatomia coronária. Indivíduos com doença coronária multiarterial com disfunção 
ventricular, obstrução de tronco de coronária esquerda ou grandes áreas de isquemia recebem 
indicação de revascularização do miocárdio12,13.  

4.  Ainda de acordo com o documento médico acostado à folha 22, o Autor 
realizou cateterismo cardíaco em novembro de 2017, que evidenciou lesão coronariana 
obstrutiva grave de tronco de artéria coronariana esquerda >90% e em artéria circunflexa, 
lesão obstrutiva de 75%. 

5.  Embora não tenha sido acostado ao processo documentos médicos que 
comprovem a avaliação do Autor pelo Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de Castro 
(IECAC), cumpre destacar que segundo o Parecer Técnico da CRLS nº 39205/2017 (fl.24), 
emitido em 01 de dezembro de 2017, observou-se que “...o Autor está inserido no Sistema 
Estadual de Regulação (SER) desde 21 de novembro de 2017, para a realização de 
angioplastia coronariana primária..” e  que “...o Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de 
Castro (IECAC) respondeu no Sistema Estadual de Regulação (SER), em 29 de novembro de 
2017, que após a reavaliação pela equipe da hemodinâmica, do resultado da 
cinecoronariografia (cateterismo cardíaco) do Autor, o mesmo encontra-se fora de 
possibilidade de ser submetido à revascularização percutânea (angioplastia coronariana 
primária), devendo ser encaminhado ao serviço de cirurgia cardíaca - revascularização 
do miocárdio...”. 

6.  Diante do exposto, sugere-se que o Autor seja consultado pelo serviço de 
cirurgia cardíaca, pois somente após a avaliação do especialista, poderá ser determinado o 
tratamento mais adequado ao caso.  

7.  Sendo assim, este Núcleo prestará somente as informações pertinentes ao 
acesso dos procedimentos supracitados, conforme segue:  

 A revascularização do miocárdio está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema 
Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: revascularização miocárdica c/ uso 
de extracorpórea, revascularização miocárdica c/ uso de extracorpórea (c/ 2 ou mais 
enxertos),  revascularização miocárdica s/ uso de extracorpórea e revascularização 

                                            
10 Sociedade Brasileira de Cardiologia. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia  sobre a cirurgia de 
Revascularização Miocárdica. Arq Bras Cardiol volume 82, (suplemento V), 2004.  Disponível em: 
<http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2004/DirdeRevascularizacao.pdf>. Acesso em: 06 dez. 2017. 
11 Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia sobre a Angioplastia Transluminal Coronária. Sociedade Brasileira 
de Cardiologia. Disponível em: <http://publicacoes.cardiol.br/consenso/1995/6405/64050017.pdf>. Acesso em: 06 dez. 
2017. 
12 Conexão Saúde RJ. Protocolos Nacionais de Regulação Assistencial. Protocolo de Regulação do Acesso em 
Cardiologia.  Disponível em: <http://www.saude.rj.gov.br/regulacao/protocolos-nacionais-de-regulacao-assistencial>. 
Acesso em: 06 dez. 2017. 
13 Koerich, C. et al. Fatores associados à mortalidade de pacientes submetidos à cirurgia de revascularização do 
miocárdio. Revista Latino-Americana de Enfermagem 2016;24:e2748.Disponível em:  
<http://www.scielo.br/pdf/rlae/v24/pt_0104-1169-rlae-24-02748.pdf>. Acesso em: 06 dez. 2017. 

http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2004/DirdeRevascularizacao.pdf
http://publicacoes.cardiol.br/consenso/1995/6405/64050017.pdf
http://www.saude.rj.gov.br/regulacao/protocolos-nacionais-de-regulacao-assistencial
http://www.scielo.br/pdf/rlae/v24/pt_0104-1169-rlae-24-02748.pdf
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miocárdica s/ uso de extracorpórea (c/ 2 ou mais enxertos), sob os seguintes códigos 
de procedimentos: 04.06.01.092-7, 04.06.01.093-5, 04.06.01.094-3 e 04.06.01.095-1.  

 A angioplastia está coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - 
SUS (SIGTAP), na qual consta: angioplastia coronariana c/ implante de stent, sob o 
código de procedimento: 04.06.03.003-0.  

8.  Destaca-se que o Autor está internado em uma unidade pertencente ao SUS, a 
saber, o Hospital Estadual de Anchieta (fl. 22). Assim, cabe esclarecer que é de 
responsabilidade da referida unidade realizar o encaminhamento do Autor para uma das 
unidades que integram a Rede de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do 
Rio de Janeiro (ANEXO), conforme a Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 201414. 

9.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls. 10 
e 11, item “VIII”, subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “... todo o tratamento, exames, 
procedimentos, medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da 
demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia do Autor...”, vale ressaltar que não 
é recomendado o provimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da 
área da saúde que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 
indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

            É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

                                     

 

 

 

 

 

 

                                            
14 A Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Alta 
Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-

cib/409-2014/agosto/3546-deliberacao-cib-n-3-129-de-25-de-agosto-de-2014.html. Acesso em: 06 dez. 2017.   

    
 

 

 
 

 

  
 

 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/409-2014/agosto/3546-deliberacao-cib-n-3-129-de-25-de-agosto-de-2014.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/409-2014/agosto/3546-deliberacao-cib-n-3-129-de-25-de-agosto-de-2014.html
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ANEXO 

 

 

Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014. 
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